


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA

Criação de Grupo de Trabalho que oriente os órgãos do SISNAMA  ao estabelecimento de gestão compartilhada de UC’S com OSCIP’s

PROPOSTA DE MOÇÃO
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n° 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo à Portaria n° 499, de 18 de dezembro de 2002, e





Considerando a Art. 30 da  Lei nº 9.985 de 18/07/2000 (Lei do Sistema Nacional de Unidade de Conservação) que possibilita a gestão de Unidades de Conservação por Organização da Sociedade Civil de Interesse Público -  OSCIP, 



Considerando o Capítulo VI e artigos 21 a 24 do Decreto nº 4.340 de 20/08/2002, que regulamenta a Lei do SNUC, indica condições e caminhos para o estabelecimento de gestão compartilhada de Unidades de Conservação com OSCIP, sem contudo deixar claro o que é gestão e como pode ser empreendido;



Considerando as experiências de sucesso de trabalho conjunto de Organização não Governamental – ONG’s com o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA em Unidades de Conservação;



Considerando a falta de iniciativa do IBAMA em lançar edital visando seleção de OSCIP para gestão compartilhada, resolve:



Recomendar a criação de Grupo de Trabalho na Câmara Técnica pertinente para propor resolução que oriente os órgãos competentes do – Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA ao estabelecimento de gestão compartilhada de Unidades de Conservação com OSCIP e complemente a regulamentação da Lei nº 9.985 e complemente o Decreto nº 4.340.
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